
   

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Incisos I e II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

Na qualidade de ordenador de despesas da Servico Autonomo de Agua e Esgoto do
Municipio de Quixeré, DECLARO, para os efeitos do incisos I e II do artigo 16 da Lei
Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada
no Processo Administrativo nº 0015/2026-SAAE,  possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei  Orçamentária  Anual  (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Quixeré/CE, 30 de março de 2026  

assinado eletronicamente
Gizele Souza Da Silva

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGOINHA
CNPJ: 29.402.298/0001-48

RUA MESTRE ISIDORO, 785. LAGOINHA, QUIXERÉ – CE.
E-mail: saaelagoinhaadm@gmail.com / saaelagoinhacompras@gmail.com  https://www.saaelagoinha.quixere.ce.gov.br/  

TELEFONE/WHATSAPP (88) 2172-1992
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